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CAPÍTULO I 

Introdução 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu no dia 30 de maio de 

2014, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na 

cidade de Angra do Heroísmo, a fim de apreciar, relatar e dar parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia, sobre a proposta de Decreto 

Legislativo Regional n.º 27/X – Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

13/98/A, de 4 de agosto, que define e caracteriza o património baleeiro regional e 

estabelece medidas e apoios destinados à respetiva inventariação, recuperação, 

preservação e utilização. 

A referida proposta de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 11 de março de 2014 e foi 

submetida na mesma data à Comissão de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente 

da Assembleia. 

 

 
CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

A proposta de Decreto Legislativo Regional em apreciação foi apresentada pelo 

Governo Regional, ao abrigo do poder de iniciativa legislativa que decorre da alínea f) 

do artigo 88.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei 

n.º 2/2009, de 12 de Janeiro) e do artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores (Resolução 15/2003/A, de 26 de Novembro).  

 

A iniciativa legislativa em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

sendo que a respetiva apreciação e emissão de parecer exerce-se ao abrigo do disposto 

na alínea a) do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, ambos do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores.  
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Por fim, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, as matérias relativas a 

“cultura” são competência da Comissão de Assuntos Sociais. 

 
 

CAPÍTULO III 

Processo de Análise 

 

        No dia 12 de março de 2014, na sede da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a Comissão deliberou numa primeira 

análise, e no âmbito da apreciação da presente iniciativa legislativa, ouvir em audição o 

membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura. 

Em reunião do dia 26 de março de 2014, na delegação da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, a Comissão 

concluiu a deliberação de diligências a efetuar no âmbito da apreciação da presente 

iniciativa legislativa sendo que, a mesma foi unânime ao decidir ouvir em audição a 

Comissão Consultiva do Património Baleeiro Regional, bem como solicitar parecer 

escrito às entidades que promovam atividades no âmbito deste diploma (conforme 

alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º do DLR n.º 13/98/A, de 4 de agosto) e à Associação de 

Municípios da Região Autónoma dos Açores solicitando pronúncia sobre o ponto de 

situação referente a esta matéria, nos concelhos onde exista património baleeiro. 

 A Comissão procedeu à audição do Secretário Regional da Educação, Ciência e 

Cultura na reunião do dia 26 março supracitada. Em reunião do dia 23 de abril de 2014, 

na delegação da Assembleia Legislativa Regional da cidade de Ponta Delgada, a 

Comissão procedeu à audição do Presidente da Comissão Consultiva do Património 

Baleeiro Regional. 

 

1) Audição do Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura (SRECC), 

Luiz Fagundes Duarte  

 

O SRECC, ouvido pela Comissão a 26 de março, começou por valorizar a 

recuperação do património baleeiro regional efetuada nos últimos anos, reconhecendo 
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que este património cultural é mais notório em algumas ilhas, nomeadamente nas ilhas 

do grupo central do arquipélago. Existe nos Açores e nos açorianos uma grande veia 

que os une a este património cultural, considerou este; nota-se também, cada vez mais, a 

utilização das embarcações que eram utilizadas na baleação, em atividades desportivas e 

bem ainda, como referência turística. A importância devida a este património e 

atividade baleeiras levaram a que o Governo Regional auscultasse a opinião pública 

para concluir este processo legislativo. Destacou, por exemplo, a relevância atribuída às 

regatas, como património físico mas também pela sua vertente desportiva e turística, e o 

papel da Comissão Consultiva para avaliação das candidaturas e apoios concedidos no 

âmbito da presente iniciativa. No fundo, esta proposta pretende valorizar ainda mais o 

património baleeiro adaptando-o às novas realidades e aos desafios das novas gerações.      

  

Seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, com intervenções dos 

deputados Lúcio Rodrigues, José Andrade, Cláudio Almeida e Paulo Estevão.  

 

O deputado Lúcio Rodrigues fez uma alusão ao previsto no artigo 9.º, a inclusão 

do património baleeiro numa ótica desportiva e com possibilidade de obter apoio 

financeiro - as regatas de botes baleeiros, questionando o SRECC se estas passarão a 

integrar uma classe desportiva à semelhança da classe de vela, o que viria permitir uma 

maior competitividade desportiva e por outro lado, uma salvaguarda de preservação dos 

botes.  

O SRECC respondeu que não é essa a intenção da proposta; com esta, o 

Governo Regional pretende preservar o património baleeiro naquilo que são os 

verdadeiros botes baleeiros não sendo admissível, nesta ótica, alterá-los e adaptá-los 

com técnicas de navegação modernas. 

O deputado José Andrade observou que em resumo, a proposta pretende 

rentabilizar o património baleeiro no campo desportivo e turístico, o que à partida 

parece ser uma boa intenção, mas que irá aguardar pela receção dos pareceres dos 

agentes do setor para apreciar a avaliação destes relativamente a esta matéria. O 

deputado informou que no dia anterior o PSD entregou um requerimento na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, questionando o SRECC se este tenciona 
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ou não desenvolver diligências em memória da Fábrica da baleia de São Vicente 

Ferreira, nomeadamente no que concerne a acautelar o espólio desta para integrar o 

património público, uma vez que o mesmo vai ser colocado à venda. 

O SRECC relembrou que em 1997 a direção regional com competência em 

matéria de cultura visitou esta fábrica e projetou a criação de um roteiro na área da 

baleação, a iniciar na Fábrica da baleia de São Vicente Ferreira e a terminar na Fábrica 

da baleia na zona do Boqueirão, em Santa Cruz das Flores. A ideia principal era criar 

uma rede no âmbito da investigação científica que permitiria, por exemplo, a 

investigação do mar na área dos cetáceos, e onde esta fábrica representaria o polo 

industrial da área, equipado com a sua tecnologia alemã única, constituída por máquinas 

raras e autênticas. Entretanto, informou o SRECC, foram efetuadas outras intervenções 

e a fábrica não foi englobada nessa fase. Agora, o Governo Regional pretende iniciar 

um processo de classificação para esta infraestrutura e entendeu continuar a ser possível 

recuperar o património baleeiro e criar uma rede de fábricas â baleia.          

O deputado Cláudio Almeida lamentou a degradação da fábrica, bem como a 

perda de muito do seu espólio, algum deste doado ao Museu dos Baleeiros, em São 

Roque do Pico e algum doado para New Bedford.  

O SRECC disse que a intenção do Governo Regional é classificar o espaço e a 

memória daquela fábrica. 

O deputado Paulo Estevão fez uma breve observação salientando a história da 

baleação na ilha do Corvo, bem como o património que lhe sobreviveu, como o posto de 

vigia e um bote baleeiro, que considerou deveriam ser incluídos no património baleeiro 

da ilha do Corvo.  

O SRECC informou o senhor deputado de que o património referido será 

integrado no Ecomuseu da ilha do Corvo.   

 

2) Audição do Presidente da Comissão Consultiva do património baleeiro 

regional (CCPBR), Dr. Manuel Costa 

 

O Presidente da CCPBR iniciou a sua audição afirmando que esta proposta de 

alteração legislativa vem introduzir regras mais precisas e consistentes que faltavam ao 
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diploma em vigor, consequência de toda uma dinâmica que se encontra ultrapassada. 

Sublinhou, no entanto, que a legislação criada na Região Autónoma dos Açores 

destinada à conservação do património baleeiro regional é uma das mais bem 

conseguidas nesta Região. Como tal, destacou todo o processo de inventariação 

existente, a classificação de seriação e que acabou por refletir um grande impacto na 

Região Autónoma dos Açores, repercutindo-se a nível nacional e internacional. Sendo 

nos finais dos séculos XVIII e XIX que se iniciou a história da baleação nos Açores, 

sublinhou que a nossa marca na história internacional começou muito antes disso. 

Reconheceu também que, quer o Governo Regional, as Autarquias Locais, os Clubes 

Navais, os Clubes Náuticos e as próprias entidades privadas contribuíram de forma 

articulada para a classificação e preservação do património baleeiro regional. Com este 

trabalho meritório conseguiu-se a reformulação deste património, deixando de ser 

apenas uma herança do passado e atribuindo-lhe perspetivas e dinâmicas diferentes, 

mais arrojadas, como são o exemplo da utilização cultural e desportiva correspondendo 

desta forma a propósitos turísticos e comerciais. Identificou a legislação regional na 

área da baleação como um projeto arrojado por parte do Governo Regional que permite 

aproximar os açorianos e funcionar como ponte para a Costa Leste do Estados Unidos 

da América, fomentando a nossa internacionalização. 

 

Outros pareceres 

Os pareceres que, à data da elaboração deste Relatório, deram entrada na 

Comissão, anexam-se ao presente relatório, do qual fazem parte integrante. 

 

 
CAPÍTULO IV 

Apreciação na Generalidade 

 

A presente iniciativa legislativa pretende – cf. dispõe o artigo 1.º – alterar os artigos 

5.º, 6.º, 9.º, 10.º, 12.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/98/A, de 4 de agosto.  

 
A iniciativa sustenta que “A recuperação do património baleeiro móvel – botes e 

lanchas de reboque – levada a cabo nos Açores nos últimos anos, deve ser considerada 
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como um dos mais emblemáticos projetos de reabilitação patrimonial, ao serviço das 

comunidades, realizado nos últimos anos em Portugal.” 

 

Acrescentando-se que “Este projeto, pela sua personalidade, o seu caráter 

diferenciador, a sua dimensão iconográfica e mitográfica, e o seu potencial reprodutivo, do 

ponto de vista cultural e económico, assume-se como um elemento agregador e de 

afirmação identitária regional, e como uma imagem distintiva dos Açores no mundo.” 

 

Contudo, defende-se que “Assegurada a salvaguarda deste património, interessa 

agora rentabilizar a sua utilização no campo desportivo e turístico, melhorar as condições 

da sua proteção e conservação e incentivar a formação na arte de velejar em botes 

baleeiros.” 

 

Assim, a presente iniciativa tem por objetivo, em concreto, “proceder a pequenas 

alterações no decreto legislativo regional, clarificando o enquadramento da vertente 

desportiva, permitindo expressamente que as embarcações cedidas pela Região possam ser 

utilizadas em atividades marítimo-turísticas, apoiando a aquisição ou construção de 

imóveis para recolha de botes baleeiros e a aprendizagem na arte de velejar específica, 

enquanto garante para a continuidade, divulgação e fruição desta atividade.”      

 

 
CAPÍTULO V 

Apreciação na Especialidade 

Nada a registar. 

 

 
CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou, por maioria, com os votos a favor da 

iniciativa por parte do PS e com a abstenção com reserva para Plenário por parte do 

PSD, CDS-PP e PPM, emitir parecer favorável à aprovação, pelo Plenário da 
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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, à Proposta de Decreto 

Legislativo Regional n.º 27/X – Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

13/98/A, de 4 de agosto, que define e caracteriza o património baleeiro regional e 

estabelece medidas e apoios destinados à respetiva inventariação, recuperação, 

preservação e utilização. 

 

Embora sem direito a voto na Comissão Permanente de Assuntos Sociais, a 

Comissão procedeu à consulta da Representação Parlamentar do PCP que, por sua vez, 

não emitiu qualquer pronúncia. 

 

 

A Relatora 

 
(Arlinda Nunes) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

     O Presidente 

 
  (Domingos Cunha) 




























































